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LEI NI 875/84 

Autoriza o Chere do Poder Executivo 
a celebrar contratos e convênios Cllll 

o eco.Nac,de Habitação e seus Agen­

tes, para participação do MunicÍpio 

no Projeto Cura e dá outras provi-/ 
ciencias, 

O PREfEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espirita 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a êAM~ 

RA MUNICIPAL DA SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.11- fica o Poder Executivo autorizado a con-/ 
trair empréstimos, a partir de 19!4, inclusive, com o eANCO N~ 

CIONAL DA HAeITAÇÃO (erm), através de seus agentes legalmente/ 

credenciados, até o montante de 1,200,000 {um milhão e duzen -
tas mil ) UPCs (Unidade de padrão de Capital do eNH), para a-/ 
plicação em programas e projetos, aprovadas pelo mesmo, que a~ 

tendam as finalidades do PROJETO CURA (Programa de Camplement! 

ção Urbana). 

§ li- Os empréstimos de que trata este artigo / 
subordinar-se-ão às condições e aos prazos constantes das nor­

mas operacionais do ~ANCO NACIONAL DA HAll!TAÇAO (eNH), inclusl 
ve quanto a incidencia da correção monetária e à contratação ! 

través de seus Agentes. 

§ 2!- As operações de empréstiroos previstas no / 

caput deste Artigo serão contratadas de acÔrdo com a capacida­
de de pagamento do municlpio, ficando o Poder Executivo autor! 
zado a realizá-los, mediante a garantia de qualquer Item de / 
sua receita, desde que legalmente válida. 

§ 3!- Para efetivação da garantia de que trata o 
parágrafo anterior, o Poder Executivo fica autorizado a autor-
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gar ao eANCO NACIONAL DA HAelTAÇAO (eNH) ou a seus Agentes,! 
través de mandato, nos próprios instrumentos contratuais, os 

poderes bastantes para ~ue as garantias possam ser prontame~ 
te exequíveis no caso de inadiplemento. 

Art,21 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado 

a assumir os compromissos necessários à participação do Muni 
cfpio no PROJ(TC CURA, objeto da Resolução R/n! 151/82 do / 
Conselho Administrativo do &ANCD NACIONAL DA HAelTAÇAO, 

Art,J! - Os contratos e convenios relacionados I 
com os empréstimos, garantias e cbrigaçÕes do municlpio de 

que treta esta Lei, bem como seus aditivos, serão firmados / 
pelo CHEFE DO PODER EXECUTIVO ou pela entidade ou autoridade 

que este designar, através de ato administrativo próprio. 

§ ÚNICO- Quando o Poder Executivo não desejar ou 
nao puder atuar como promotor dos PROJETOS CURA, poderá cre­

denciar ou contratar empresas pÚblicas ou privadas, devida-/ 
mente habilitadas para funcionarem como Agentes Promotores -
Coordenadores dos mesmos Projetos. 

Art.41 - Na proposta orçamentária de cada exerci 

cio, a partir de 1985, o PODER EXECUTIVO fará incluir dota-/ 

çoes globais correspondentes à operações de crédito ora aut~ 
rizadas e eos programas e projetos que deverão ser custeado~ 

§ ÚNlCO- Para o corrente exercicio, fica o PODER 
EXECUTIVO autorizado a abrir créditos suplementares até o / 
montante de operações de créditos previstas para esse perlo­
do. 

Art.St - O orçamento do municÍpio·consignará,, p~ 
ra cada exerc1c10, dotações suficientes ao pagamento do pri~ 
cipal, jures, correção monetária, comissões e encargos fina~ 

ceiros derivados das operações de crédito programadas e rea­
lizadas em consoriancia com a presente Lei. 
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§ ÚNICO• Para a efetivação da garantia inicial decoE 
rente das obrigações de que trata este Artigo, fica o Poder Exe• 

cutivo autorizado a liberar, no corrente exercício, a Órgãos es• 

pecializados da administração direta ou indireta, os recursos / 
globais que se mostrarem necessários ao cumprimento do disposto/ 
no caput deste Artigo. 

Art.61 - O orçamento-programa e/ou o plurienal da in 
vestimentas do munic!pio consignará as dotações correspondentes/ 
às operações de crédito e à execução dos programas e Projetos / 
previstos nesta Lei. 

Art,7n • Para a realização dos fins previstos no ar• 

tigo li desta Lei, fica ainda o PODER EXECUTIVO autorizado a dar 
ao eANCO NACIONAL DA HAeITAÇAO (eNH) ou a qualquer de seus Agen• 
tes financeiros, uma ou mais das seguintes garantias: 

a) hipoteca dos bens imóveis alienáveis de propried! 
de do municlpio; 

b) fiança ou aval; 

c) caução da ações, cédulas hipotecárias, letras im~ 
biliárias ou Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional de pro• 
priedade do Município; 

d) vinculação temporária de item de sua receita con• 
forme previsto no § 2• de Art.11 desta Lei, 

Art,8! • Fica também o PODER EXECUTIVO autotizado a 
delimitar, através de Decreto, as áreas destinadas a PROJETO CU• 
RA, fundamentando a sua decisão em estudos urbanísticos e econô­
mico financeiros. 

§ ÚNICO• Durante a realização de referidos estudas , 
poderá o Prefeito Municipal suspender, pelo tempo que julgar nee 

cessário, quaisquer concessões de licença para construção a ~OC! 
lização da estabelecimentos em geral. 
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Art.91 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ.!, 
caçao, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, em 

14 de maio de 1984, 

d -"T~ - r vt;r;j,_J/J.[!7= 
AO ~PTISTA DA MOTTil"­

Prefeito Municipal 
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